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No município de Bonito/BA, o Colégio Estadual do Bonito, única escola da rede estadual de 

educação que oferece o Ensino Médio na modalidade regular e na modalidade de 

Educação de Jovens e Adultos, passou a oferecer concomitante à educação em tempo 

parcial e a educação em tempo integral de 7h. Este estudo pretende analisar a experiência 

da adesão e funcionamento da educação em tempo integral na referida escola, levando em 

consideração os fatores históricos, econômicos, sociais e culturais do município de Bonito, 

frente às políticas públicas vigente no país. Para alcançarmos o objetivo proposto, optamos 

metodologicamente por uma abordagem qualitativa, utilizando a revisão bibliográfica, o 

estudo documental e a observação participante de um dos autores que acompanhou a 

dinâmica do funcionamento da educação em tempo integral na referida escola. Primeiro 

como professor, 2019 a 2021, segundo como vice-gestor, 2022 a 2023. As fontes 

documentais incluem as normativas do Ministério da Educação para o programa da 

Educação em tempo integral, LDB, Plano Nacional de Educação, Plano Estadual de 

Educação e Documento Curricular Referencial do Estado da Bahia – DCRB, entre outras 

informações da própria escola, como número de matrícula, aprovação, evasão e 

operacionalização da educação em tempo integral. Os referenciais teóricos utilizados 

incluem autores/as como Arroyo (2012); Giolo (2012); Patto (2015); Roveroni (2017); Vieira 

(2002), entre outros. As políticas públicas para ampliação do tempo de permanência dos 

estudantes nas escolas públicas passam inicialmente por pelo menos dois desafios 

eminentes: o primeiro é garantir que os estudantes permaneçam na escola devido às 

condições socioeconômicas de grande parte da população. A segunda é garantir condições 
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estruturais e pedagógicas para que a ampliação da jornada de estudos se reverta em 

melhorias reais no ensino e nas aprendizagens dos estudantes e redução das 

desigualdades sociais.  
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